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PAR E CE R  J UR ÍDICO FINAL

OProcesso Administrativo nS  02.1503.002/2022

Tomada de Preço tipo Menor Preço Global

Prefeitura de S âo J oã o dos Patos

AS S UNTO: DIR E ITO ADMINIS TR ATIVO. LICITAÇ Õ E S  E

CONTR ATOS . PAR E CE R  J UR ÍDICO FINAL. CONTR ATAÇ ÃO

DE  E MPR E S A PAR A A PR E S TAÇ ÃO DE  S E R VIÇ OS  DE

AS S E S S OR IA TÉ CNICA NA E LABOR AÇ ÃO DE  PR OJ E TOS

PAR A CAPTAÇ ÃO DE  R E CUR S OS  PAR A ATE NDE R  AS

NE CE S S IDADE S  DA S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE
ADMINIS TR AÇ ÃO DO MUNICÍPIO DE  S ÃO J OÃO DOS

PATOS  PAR A O E XE R CÍCIO 2022. POS S IBILIDADE  DE

CONTR ATAÇ ÃO.

1. R E LATÓR IO

Trata-se de Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE  PR E Ç O, tipo

menor preço, visando a contrataçã o de empresa para a prestaçã o de serviços de assessoria

técnica na elaboraçã o de projetos para captaçã o de recursos para atenderas necessidades da

S ecretaria Municipal de Administraçã o do Município de S ã o J oã o dos Patos para o exercício

2022.

A fase externa da presente licitaçã o iniciou-se com a convocaçã o dos

interessados por meio de publicaçã o no Diário Oficial da Uniã o, Diário Oficial do Municípios

do E stado do Maranhã o (Diário da FAME M), com a realizaçã o da sessã o de abertura dos

envelopes marcada para o dia 05 de maio de 2022, atendendo determinaçã o legal à  ampla

divulgaçã o.
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No dia 05 de maio de 2022 foi reaiizada a sessã o, tendo comparecido a

©seguinte empresa:

a) IDE AL CONS TR UÇ Õ E S  E  PR OJ E TOS  LTDA (CNPJ  nS  13.480.705/0001-03 );

A empresa apresentou, no setor competente, seus envelopes de habilitaçã o

e propostas de preço. E m seguida, iniciou-se a abertura dos envelopes de habilitaçã o.

Na oportunidade, conforme ata da sessã o, a CPL observou que a empresa

IDE AL CONS TR UÇ Õ E S  E  PR OJ E TOS  LTDA atendeu as exigê ncias do edital.

E m seguida, restando habilitada a empresa licitante, foi aberto o envelope

contendo a proposta para o objeto licitado, tendo a mesma oferecidos seus serviços pelo valor

global de R $ 112.000,00 (cento e doze mil reais).

A CPL julgou favorável a proposta apresentada pela empresa IDE AL

CONS TR UÇ Õ E S  E  PR OJ E TOS  LTDA (CNPJ  nS  13.480.705/0001-03) e declarou o licitante

vencedor do certame, adjudicando o objeto a favor da mesma.

O processo veio concluso para esta assessoria.

É  0 relatório.

2. CONS IDE R AÇ Õ E S  NE CE S S Á R IAS

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de

editais de licitaçã o, bem como as dos contratos, acordos, convê nios ou ajustes de que trata o

parágrafo único do artigo 38, da lei ns 8.666/93, é exame "que se restringe à  parte jurídica e

formal do instrumento, nã o abrangendo a parte técnica dos mesmos."

R essalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir

providê ncias administrativas a serem estabelecidas nos atos da administraçã o ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificaçã o desta Procuradoria

J urídica tem por base as informações prestadas e a documentaçã o encaminhada pelos órgã os
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competentes e especializados da Administraçã o Pública. Portanto, tornam-se as informações

como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois nã o possui a Procuradoria J urídica o dever,

os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a

conveniê ncia e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados

pelo processo licitatório.

©

3. DA FUNDAME NTAÇ ÃO

Analisando o procedimento de acordo com as disposições do artigo 38, VI

da Lei ns 8.666/93, com suas posteriores alterações, é o seguinte parecer:

Houve a publicaçã o de edital e a modalidade Tomada de Preços nã o

estabelece número mínimo de propostas para realizaçã o do certame.

0 valor apresentado na proposta ofertada pela licitante vencedora é inferior

ao da planilha elaborada, restando também demonstrada a economicidade alcançada com a

contrataçã o.

A contrataçã o está pautada no princípio da eficiê ncia onde a Administraçã o

pública tem o dever de agir com presteza, perfeiçã o e rendimento funcional, exige resultados

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade

e de seus membros.

Destaco que os membros da CPL sã o os únicos e exclusivos responsáveis pela

análise dos documentos apresentados pelas licitantes participantes e aceitabilidade de

propostas, inclusive pela conferê ncia para atestar a veracidade das informações neles

contidas.

Convém elucidar que os prazos insculpidos na Lei ns 8.666/93 devem ser

obrigatoriamente cumpridos, em especial, com relaçã o a forma de contagem deles, excluindo-

se a data do início e incluindo a data do final conforme disposiçã o do artigo 110.

I
\

CNPJ : 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219
E -mail: prefeituradesaojoaodospatos@ yahoo.com.br



FOLM*E S TADO DO MAR ANHÃO
PR E FE ITUR A DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS  - MA

Avenida Getulio Vargas, 135 - Centro. CE P 65665-0( 0.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br u
Procuradoria do Município

PR erE tTl.Oi D:
S ÃO J OÃO

DOS  PATOS
unn

Ao instrumento contratual em análise deverã o ser acostados os documentos

©necessários à  demonstraçã o da regularidade fiscal e tributária da empresa vencedora. S endo

assim, registro que, sob os aspectos formais, inexiste óbice ao seguimento deste feito.

0 presente parecer é opinativo e nã o vincula o administrador, este tem a

administraçã o do bem público e assume a responsabilidade de sua gestã o, neste sentido, ante

as orientações já estabelecidas no parecer jurídico inicial, deixo a discricionariedade do gestor

0 prosseguimento deste procedimento, com a respectiva homologaçã o do resultado.

4. DA CONCLUS ÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria J urídica Municipal OPINA-S E  PE LA

HOMOLOGAÇ ÃO do processo licitatório em questã o, devendo os autos serem encaminhados

para a autoridade superior.

Conforme é sabido, o parecer jurídico que se dá nas contratações e licitações

é meramente opinativo, nã o estando à  administraçã o obrigada a atendê -lo.

É  0 parecer, salvo melhor juízo.

S ã o J oã o dos Patos - MA, sexta-feira, 06 de maio de 2022.

Maykon S ii  ̂de S ousa

Procurador Geral

OAB/MA 14.924
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